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REPRESENTAÇÃO Nº 64/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Apresento, nos termos do artigo 136, do Regimento Interno, a presente
Representação, a ser encaminhada à empresa EPR VIA MINEIRA S.A., empresa
responsável pela administração da BR-040, para a instalação de redutores de
velocidade, muretas ou lombada, nos seguintes trechos:

1) Trevo do distrito Hermilo Alves;
2) KM 671 na entrada das comunidades Moreira, Chuí, Campestre

e Gerais;
3) Trevo do Bairro Ponte Chave;
4) Trevo da Companhia da Polícia Militar;
5) Km 661 conhecido como "Curva do Japonês";
6) Trevo do Bairro Crespo, onde há um radar, porém, encontra-se

inoperante.
Tratam-se de trechos com grande fluxo de veículos e pedestres, onde

vem ocorrendo acidentes fatais com freqència, devido à velocidade elevada dos
automóveis que trafegam pela rodovia. A adequação trará mais segurança e garantirá
uma travessia mais segura.  

Sala Vereador Cícero Barbosa, 9 de abril de 2025.

ANA VITÓRIA TAVARES DOS SANTOS MELO
- Vereadora -


